
21/12/2021 17:00 SEI/PF - 21508482 - Estudo Preliminar

https://sei.dpf.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=26200950&infra_siste… 1/9

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MJSP - POLÍCIA FEDERAL

Estudo Técnico Preliminar da Contratação

Processo nº 08385.012477/2021-13

1. INFORMAÇÕES BÁSICAS.

1.1. Número do processo: 08385.012477/2021-13.

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE.

2.1. A contratação de serviços de manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos da academia de
musculação e ginástica da Superintendência de Polícia Federal no Paraná (SR/PF/PR) se justifica em
decorrência do fato de que maquinários que não passam pela devida manutenção se deterioram mais
rapidamente ao longo do tempo, ao mesmo passo que se tornam mais inseguros. Assim, visando melhorar
a qualidade e a segurança dos equipamentos oferecidos aos servidores da Polícia Federal para a prática de
atividades físicas, adquiridos ao fim do exercício de 2020, e a fim de que seja preservado o patrimônio
público, a presente contratação se torna necessária.

2.2. Além disso, a contratação visa garantir a funcionalidade e manter em condições adequadas de uso os
equipamentos da academia de ginástica, visto que a falta de acompanhamento, sem as devidas
intervenções necessárias, por equipe técnica devidamente treinada e qualificada, poderá comprometer a
vida útil dos equipamentos e ocasionar riscos de acidentes aos usuários.

2.3. Garantir o atendimento a INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 88-DG/DPF, DE 18 DE DEZEMBRO DE
2014 em seu Art. 2 - 20601936, que consta como obrigatório a execução contínua de atividade física para
os servidores policiais, sendo imprescindível que este se mantenham fisicamente capacitados para diversas
missões e operações, que por vezes necessitam policiais treinados para enfrentar adversidades físicas.

2.4. Assim, a contratação justifica-se pela necessidade de preservar os equipamentos da academia
maximizando- lhe a vida útil e, ao mesmo tempo, minimizando as interrupções das atividades realizadas
por meio dos mesmos e riscos aos usuários. Além disso, não existe no quadro de servidores do órgão
profissional com atribuições e competência para desempenho desta atividade.

3. ÁREA REQUISITANTE.

3.1. SELOG/SR/PF/PR - Responsável: MÁRCIO JOSÉ FERRO.

4. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO.

Requisitos Mínimos:

4.1. Os serviços de manutenção preventiva e corretiva devem ser executados nas máquinas de musculação
e nos equipamentos ergométricos da sala de musculação da Academia da Polícia Federal no Paraná,
garantindo o perfeito funcionamento dos equipamentos para o desempenho integral da capacidade,
evitando sobrecarga ou desgastes desnecessários.

4.2. Na manutenção preventiva, o técnico deve avaliar o funcionamento do sistema elétrico, cabos de aço,
parafusos dos equipamentos, funcionamento de balanças e esfigmomanômetros, verificar estofados e
colchonetes, lona, molas e pés emborrachados (quando houver), lonas das esteiras, necessidade de pintura
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de equipamentos e acessórios - halteres, anilhas, dumbells e suportes dos mesmos, lubrificar esteiras e
barrasguia dos equipamentos. Deverá ser realizada a limpeza completa dos equipamentos citados.

4.2.1. Fazem parte do rol mínimo de atividades da manutenção preventiva:

4.2.1.1. Nos aparelhos de musculação;

a) Limpar todo aparelho com um pano umedecido em água/detergente neutro;

b) Usar desengripante para lubrificar as juntas dos aparelhos;

c) Lubrificar as guias de peso com desengripante;

d) Nas ferragens não usar álcool ou qualquer líquido abrasivo, porém é permitido o
uso de cera automotiva;

e) Limpeza dos assentos e encostos, retirando suor que pode danificar as capas de
proteção da espuma;

f) Limpeza superficial dos apoios de pés para que a sujeira dos calçados não
prejudique os rolamentos;

g) Limpeza de apoio de braços e mãos, deixando-os livres de oleosidade para
segurança do usuário;

h) Limpeza de chassis contra corrosão da pintura ou estrutura metálica.

i) Limpeza de carenagem;

j) Lubrificação das hastes – se recomendado para o modelo;

k) Reaperto dos parafusos e porcas para dar maior estabilidade ao equipamento,
evitando danos estruturais;

l) Avaliação dos cabos de aço para verificar deformação (amassados, torções e
perfurações) e oleosidade;

m) Análise de pegadores e puxadores;

n) Avaliação das roldanas para verificar a capacidade de giro sem travamento e sem
oleosidade, não devendo apresentar amassados, torções e perfurações.

4.2.1.2. Nas esteiras:

a) Limpeza do painel ou módulo, retirando suor que pode danificar componentes
eletrônicos;

b) Limpeza superficial e lateral da lona, para que a sujeira dos calçados não
prejudique a lubrificação;

c) Limpeza do acabamento lateral, conhecido como “estribo”. Essa região deve ter
sua superfície livre de oleosidade, para segurança do usuário.

d) Avaliação de tomadas e plugs elétricos com objetivo de verificar se possuem
algum tipo de deformação ou sinal de aquecimento;

e) Avaliação da película adesiva do painel para verificar sinais de perfuração;

f) Limpeza e proteção da carenagem do motor e chassis contra corrosão da pintura
ou estrutura metálica;

g) Reapertos dos parafusos e porcas para conferir maior estabilidade do
equipamento, evitando danos estruturais;

h) Realizar o tensionamento de correia, lona, limpeza interna (parte elétrica e
eletrônica).

4.2.1.3. No elíptico:

a) Limpeza do painel ou módulo;

b) Limpeza superficial principalmente do apoio de pés – para que a sujeira dos
calçados não prejudique rolamentos e buchas;

c) Limpeza dos apoios de pés, hastes e/ou roldanas, que devem ficar com sua
superfície livre de oleosidade para segurança do usuário e perfeita rolagem;

d) Limpeza da carenagem e chassis contra corrosão da pintura ou estrutura metálica;
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e) Avaliação de película adesiva do painel para verificação de ocorrência de
perfuração;

f) Reapertos dos parafusos e porcas para conferir maior estabilidade do
equipamento, evitando danos estruturais;

g) Avaliação de bateria ou pilha para verificação de ocorrências de vazamento ou
deformação;

h) Realizar o tensionamento de correia e limpeza interna.

4.2.1.4. Na bicicleta:

a) Limpeza do painel ou módulo;

b) Limpeza superficial dos pedais e firma pés para que a sujeira dos calçados não
prejudique rolamentos e buchas;

c) Limpeza da carenagem e chassis contra corrosão da pintura ou estrutura metálica;

d) Avaliação de película adesiva do painel para verificação de ocorrência de
perfuração;

e) Reapertos dos parafusos e porcas para conferir maior estabilidade do
equipamento, evitando danos estruturais;

f) Avaliação de bateria ou pilha para verificação de ocorrências de vazamento ou
deformação;

g) Realizar o tensionamento de correia e limpeza interna.

4.2.2. A manutenção corretiva deve ser realizada tão logo na manutenção preventiva seja averiguada a
necessidade do ajuste e correção.

4.2.2.1. Fazem parte do rol mínimo de atividades da manutenção corretiva:

a) A manutenção corretiva, quando necessária, consiste na correção/reparo de
equipamento de modo a colocá-lo novamente em operação ou melhorar o seu
aspecto visual. Nos maquinários de bancos e suportes para treinamento de força,
quando apresentarem processos de oxidação (ferrugem), deverão passar por um
processo de jateamento e na sequência realizar a pintura com o processo de “pintura
EPOX” na mesma cor do equipamento;

b) Os estofamentos dos maquinários e bancos/assentos/encostos para treinamento de
força deverão, quando necessário, ser reformados, como troca de madeira de
sustentação, espuma e napa-corino;

c) A manutenção dos maquinários para treinamento de força, quando necessária,
deverão apresentar troca de roldana em nylon rígido com rolamentos selados
duplos, troca de cabos de aço com 30 fios revestido com nylon preto, luvas
emborrachadas para maquinários de alta resistência, knob de regulagem com mola
interna e parte externa zincada, acabamentos rolinho em nylon, bucha plástica no
equipamento que se fizer necessário, assim como troca de adesivos e acabamentos
que estejam danificados.

d) A manutenção total dos equipamentos para treinamento aeróbico, quando
necessária, deve envolver a troca do módulo eletrônico da esteira elétrica; troca do
acabamento superior; troca do acabamento traseiro e acabamento lateral; troca de
placas (variador de frequência) das esteiras; troca do magnético de resistência da
bicicleta; e troca do pé de vela esquerdo da bicicleta.

e) Os acessórios como barras, deverão sofrer, quando necessário, o seguinte
processo de cromagem: todas as peças cromadas deverão receber dois banhos
químicos com o produto designado de “cobre metal” e um banho com o produto
designado de “níquel químico. A cromagem é um tratamento de superfície de
metais com alto grau de resistência, portanto, este processo deverá aumentar a
durabilidade e prevenir a oxidação das barras (ferrugem). Especificação
exemplificativa: Barra “W”; Barra “H”; Barra Pulley (ambas extremidades em
diagonal); Barras Retas.
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4.2.2.2. Como descrição geral, os serviços por máquina englobarão os seguintes itens, podendo ser
acrescidos de outros itens que a administração julgue necessários:

a) Estação Abdutor Máquina: trocar o parafuso no apoio de braço; trocar o cabo
de aço revestido PVC metro; trocar o pino ajuste de carga; testar o equipamento;

b) Estação Adutor Máquina: trocar o parafuso no apoio de braço; trocar o cabo de
aço revestido PVC metro; trocar o pino ajuste de carga; testar o equipamento;

c) Estação Banco Extensor: trocar os parafusos de fixação do estofado; trocar o
pino de ajuste da carga; revestir o assento da parte superior e fixar na base; refazer e
soldar o pegador /apoio de mãos; testar o equipamento;

d) Estação Banco Flexora: refazer e soldar o pegador/apoio de mãos; refazer o
ajuste de regulagem do apoio de pernas; soldar a base do regulador de altura; fixar
estofado do apoio de pernas - arruelas e parafusos; testar o equipamento;

e) Estação Banco p/ Remada Sentada: ajustar e/ou trocar rolamentos; trocar cabo
de aço revestido PVC metro; testar o equipamento;

d) Estação p/ Bíceps: refazer estofado do apoio de braço; troca de cabos; trocar
cabo de aço revestido PVC metro; testar o equipamento;

e) Estação Banco Supino Reto: soldar base do assento; trocar o revestimento do
estofado; testar o equipamento;

f) Estação Banco Supino Inclinado: soldar base do assento; trocar o revestimento
do estofado; testar o equipamento;

g) Estação Banco Supino Declinado: soldar base do assento; trocar o revestimento
do estofado; testar o equipamento;

h) Banco Reto Fixo p/ Exercícios Livres: soldar base do assento; trocar o
revestimento do estofado; testar o equipamento;

i) Banco Inclinável p/ Exercícios Livres: soldar base do assento; trocar o
revestimento do estofado; testar o equipamento;

j) Bancos 90º: soldar base do assento; trocar o revestimento do estofado; testar o
equipamento;

k) Estação Cross Over: ajustar roldana completa com rolamentos; trocar cabo de
aço revestido; realizar manutenção de cross over; trocar pino ajuste de carga; testar
o equipamento;

l) Estação Graviton: ajustar roldana completa com rolamentos; trocar cabo de aço
revestido; realizar manutenção de graviton; trocar pino ajuste de carga; testar o
equipamento;

m) Estação Leg Press 45º: ajustar a roldana completa com os rolamentos; refazer
apoio dos pés completo; trocar o revestimento dos estofados (ombros e cabeça);
realizar a manutenção do Leg Press; trocar o pino ajuste de carga; testar o
equipamento;

n) Estação Multi Exercitador (Smith Machine): conferir alinhamento; ajustar as
travas de segurança (esticadores) ajustar e/ou trocar rolamentos; testar o
equipamento;

o) Estação Peitoral/Dorsal Crucifixo - Peck Deck: refazer estofado do apoio de
braço; trocar cabo em forma de 8 do regulador de abertura; trocar cabo de aço
revestido PVC metro; testar o equipamento;

p) Banco Scott: soldar base do assento; manutenir a estrutura de ferro de apoio das
barras; trocar o revestimento do estofado; testar o equipamento;

q) Máquina para Pernas e Glúteos: refazer estofado do apoio de ombros; trocar os
parafusos de apoio; trocar pino de ajuste de carga; testar o equipamento;

r) Banco Panturrilhas: soldar base do assento; trocar o revestimento do estofado;
testar o equipamento;



21/12/2021 17:00 SEI/PF - 21508482 - Estudo Preliminar

https://sei.dpf.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=26200950&infra_siste… 5/9

s) Gaiola Agachamento Livre: soldar base da estrutura; pintura; testar o
equipamento;

t) Máquina Abdominal na Paralela: soldar base da estrutura; trocar o
revestimento do estofado; testar o equipamento;

u) Máquina Ombros: ajustar roldana completa com rolamentos; trocar cabo de aço
revestido; realizar manutenção; trocar pino ajuste de carga; testar o equipamento;

v) Esteiras: avaliar e substituir lona completa; trocar correia de tração do motor;
revisar, limpar e lubrificar correia; trocar rolo traseiro completo com rolamentos;
realizar prensa em cabo de rede; trocar cabo de rede completo; testar o
equipamento;

w) Bicicleta: avaliar e substituir pedais; revisar, limpar e lubrificar rolamentos;
realizar prensa em cabo de rede; trocar cabo de rede completo; testar o
equipamento;

x) Elíptico: soldar base da estrutura;  manutenir o equipamento de forma que este
permaneça fixado ao solo; revisar, limpar e lubrificar.

4.2.2.2.1. Em todos os pontos onde for realizada qualquer tipo de solda, a contratada é obrigada a retocar a
tinta, evitando desta forma o aparecimento de ferrugem nos equipamentos.

4.3. Quando necessário, o fiscal do contrato solicitará as visitas para manutenção corretiva. Esta
solicitação será feita por telefone e/ou e-mail e deverá ser atendida em, no máximo, 24 (vinte e quatro)
horas.

4.4. Para cada manutenção (corretiva ou preventiva) a Empresa contratada terá o prazo mínimo de 08
(oito) horas para realização dos serviços, sendo que, qualquer prazo superior, necessário para a correta
prestação dos serviços, não gera nenhum ônus à contratante.

4.4.1. No caso das manutenções corretivas, caso estas sejam realizadas em prazo inferior ao mencionado
no item anterior, a Empresa deverá proceder manutenções preventivas nos demais equipamentos da
academia dentro do prazo remanescente.

4.5. Todas as despesas com transporte e outras existentes, correrão por conta da empresa vencedora.

4.6. A empresa deverá garantir a qualidade dos serviços prestados, refazendo os serviços rejeitados quando
estes não atendam a contento, apresentem algum problema/defeito/dano ou estejam em desconformidade
com a descrição deste Termo de Referência, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas após
notificação formal da irregularidade por parte da Polícia Federal, através de telefone ou e-mail, sem ônus
para o órgão.

4.7. A responsabilidade pela correção dos serviços com falhas ou fora da conformidade será
exclusivamente da empresa, inclusive com todos os custos advindos desta.

4.8. Será de total responsabilidade da CONTRATADA toda e qualquer providência que diga respeito à
segurança do trabalho de seus empregados em eventuais acidentes ocorridos nas instalações da
CONTRATANTE, ou em qualquer outro local, mas considerados acidentes de trabalho.

4.9. A CONTRATADA se responsabilizará por quaisquer danos ou prejuízos causados por seus
empregados aos equipamentos, instalações e/ou patrimônio da CONTRATANTE, em decorrência da
execução dos serviços, incluindo-se também os danos materiais e pessoais a terceiros, a que título for.

4.10. A CONTRATADA providenciará a limpeza diária das áreas, evitando acúmulo de entulhos nos
locais onde os serviços estão sendo realizados.

4.11. Os serviços somente serão considerados executados após o término de todas as etapas, a retirada de
detritos provenientes da execução dos serviços, a reconstituição de eventuais áreas danificadas quando da
execução dos serviços, bem como a completa limpeza das áreas afetadas.

4.12. A garantia dos serviços deve ser de no mínimo 03 (três) meses.

4.13. Verificada a necessidade, a contratada deverá efetuar sempre que necessário a substituição imediata
de qualquer tipo de peça ou dispositivo por novos: troca de fios, porcas, parafusos, grampos, polias,
rolamentos, cabos de aço, arruelas, soldas, pinos, sistema elétrico/eletrônico, motor elétrico, correias,
correntes, sistemas de carga da bicicleta, esteiras e elíptico; estofamentos e revestimentos dos colchonetes
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e equipamentos de musculação; mangueiras e pêras de esfigmomanômetros; pés emborrachados, molas e
lonas de mini-trampolins; pedais de bicicletas.

4.14. A retirada de peças ou equipamentos do interior da academia, para conserto, deverá ocorrer com
documento assinado pelo fiscal do contrato e pelo responsável pela empresa, ficando pré-estabelecido o
prazo de 10 (dez) dias úteis para a devolução dos mesmos. Caso não devolva os equipamentos do conserto
acima mencionado, dentro do prazo, a empresa deverá comunicar formalmente ao fiscal do contrato e este
deverá estabelecer novo prazo após análise da justificativa. Se a justificativa do atraso na entrega do
equipamento em conserto não for aceita pelo fiscal do contrato, será submetida à apreciação superior.

4.15. A proposta deverá conter todo e qualquer custo que se fizer necessário para a execução dos serviços
como: encargos trabalhistas, previdenciários e tributários, peças, produtos de uso na manutenção e reparo
dos equipamentos.

 

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO.

5.1. Foram realizados levantamentos junto a outros entes públicos, em avenças envolvendo o mesmo
objeto ou objeto similar, bem como levantamento junto a empresas que prestam tais serviços na região de
Curitiba/PR.

5.2. Inclusive, foi consultado processo em andamento da Superintendência de Polícia Federal no Acre
(Processo SEI nº 08220.004327/2021-19), órgão gerenciador da Intenção de Registro de Preços da qual
esta SR/PF/PR atuará como órgão participante.

 

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO.

6.1. A contratação de manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos das academias de musculação
da Polícia Federal será sem dedicação de mão exclusiva, e além da contratação da prestação dos serviços é
necessária a substituição e retificação de peças e acessórios dos equipamentos, sendo que a contratação de
forma entregada dos serviços e peças gera os resultados que atendam às necessidades por completo da
administração.

 

7. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS.

7.1. A estimativa do serviço foi embasada conforme necessidade da administração, de forma a garantir o
bom funcionamento dos equipamentos que foram recentemente adquiridos, considerando o uso diário de
todos os equipamentos por diversos servidores desta SR/PF/PR, policiais e administrativos, o que
obviamente ocasiona um desgaste contínuo nos mesmos.

ITEM
DESCRIÇÃO /

ESPECIFICAÇÃO

Unidade
de

Medida

Quant.
Mínima

Estimada

Quant.
Máxima

Estimada

1

 
Manutenção Corretiva e Preventiva
dos equipamentos da academia de

ginástica da Polícia Federal em
Curitiba/PR

 

Serviço 06 18

2

 
Peças, Acessórios e Componentes de

Reposição em Curitiba/PR
 

Mês 12 12

 

7.2. Em que pese a informação constante no item 4 do Documento de Formalização da Demanda
nº 21420973, e considerando tratar-se de equipamentos novos, e que durante o exercício de 2021 foram
realizadas vistorias trimestrais nos equipamentos pelas empresas fornecedoras dos mesmos, entende-se
suficiente a realização de uma manutenção preventiva a cada dois meses, cuja primeira deverá ser
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realizada em momento imediatamente posterior à assinatura do contrato, e as manutenções corretivas,
quando necessárias, devido à sua imprevisibilidade, uma única vez mensal, nos meses em que não for
realizada manutenção preventiva nos equipamentos. 

7.3. Assim, no mês em que houver as manutenções preventivas obrigatórias, a Empresa deverá analisar a
necessidade de eventual manutenção corretiva nos equipamentos, indicando aos fiscais os equipamentos
defeituosos, serviços a serem realizados e/ou peças a serem substituídas.

7.4. A Empresa só poderá realizar manutenções corretivas com autorização expressa do(s) fiscal(is) do
contrato, assim como as manutenções corretivas também poderão ser realizadas a pedido da
Administração, em casos de interrupção total ou parcial no funcionamento de algum dos equipamento,
cujo conserto seja urgente e imprescindível, nos termos do item 4.3 deste documento. Para tais
imprevisibilidades, será prevista mais 12 (doze) manutenções corretivas, para o período de 12 (doze)
meses.

7.5. As peças que são necessárias para manutenção corretiva foram estimadas com base no número
de equipamentos inutilizados atualmente na academia de ginástica desta unidade, sendo previstas aquelas
cuja substituição foi considerada mais iminente e provável, dado o desgaste que sofre os equipamentos a
medida que são utilizados. Informamos não ter sido possível a previsão do quantitativo das peças  com
base em dados e levantamentos de consumo anteriores, tendo em vista que este será o primeiro contrato
para este objeto.

 

 

8. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO.

Valor: R$ 31.823,13.

8.1. A Equipe de Planejamento da Contratação (EPC) realizou pesquisas em órgão públicos, sites de
amplo domínio e fornecedores. No Mapa Comparativo de Preços encontram-se as MÉDIAS UNITÁRIAS
e VALOR TOTAL, conforme estabelece a INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 73/2020, no Art. 5º incisos II,
II e IV.

 

9. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO.

9.1. Em regra, conforme § 1º do art. 23 da Lei nº 8.666/93, os serviços deverão ser divididos em tantas
parcelas quantas se comprovarem técnica e economicamente viáveis, procedendo-se à licitação com vistas
ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado e à ampliação da competitividade sem
perda da economia de escala.

9.2. Na presente demanda, não é vislumbrado, no momento, motivações para a adoção do parcelamento do
objeto, visto que por se tratar de contratação que uma única empresa pode prestar, e que pode haver
prejuízos caso prestado por duas Empresas, fez que eventuais falhas na execução podem se dar, ou pela
execução dos serviços, ou pelo fornecimento inadequado das peças, razão pela qual pretende-se contratar
apenas uma empresa.

 

10. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INDEPENDENTES.

10.1. No caso em tela não haverá contratações correlatas e/ou interdependentes, ou seja, o serviço em
comento será contratados de forma independente.

 

11. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO.

11.1. A fim de evitar a solução de continuidade no contrato acima referido e o consequente prejuízo ao
andamento dos trabalhos do Órgão, bem como os inevitáveis transtornos que tal interrupção
indubitavelmente causaria a terceiros interessados.

11.2. Importante ressaltar que os serviços propostos são necessários e imprescindíveis para garantir a
preservação do patrimônio público e a segurança, saúde e bem estar dos servidores da SR/PF/PR, de forma
que os serviços desenvolvidos não sofram solução de continuidade.
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12. BENEFÍCIOS A SEREM ALCANÇADOS.

12.1. O resultado pretendido com à futura contratação é a preservação do patrimônio público, em especial
os aparelhos de ginástica e musculação patrimoniados à esta SR/PF/PR.

12.2. Garantir a segurança, saúde e bem estar dos servidores da SR/PF/PR; Com a nova licitação também
se pretende oportunizar às empresas nova disputa de oferta, possibilitando haver maior economia para a
Administração.

 

13. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS.

13.1. Os servidores envolvidos na fiscalização têm experiência na gestão e fiscalização de contratos. No
entanto, em havendo necessidade de reciclagem ou treinamento, a administração disponibilizará cursos
para o aperfeiçoamento do pessoal envolvido.

 

14. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS.

14.1. As peças deverão estar em conformidade com as Normas Brasileiras (NBR) publicadas pela
Associação Brasileira de Normas Técnicas sobre resíduos sólidos, bem como, com as demais legislações
vigentes, notadamente no que se refere às exigências relativas aos critérios de sustentabilidade ambiental;

14.2. Os materiais empregados nas peças, equipamentos e insumos utilizados na manutenção dos
aparelhos deverão priorizar a redução de impacto ambiental;

14.3. As peças deverão estar em conformidade com as normas NACIONAIS e INTERNACIONAIS
estabelecidas para sua classificação no mercado. Além disso, caso necessário devem possuir certificação
ou declaração da fabricante que ateste sua procedência, segurança e credibilidade, que poderá ser
solicitado pela administração a fim de atestar se estão em conformidades com as normas vigentes durante
a fase de julgamento da proposta;

14.4. Não serão aceitos bens de procedência duvidosa, usados ou remanufaturados na execução do serviço.

14.5. Caso as peças apresentadas possuam marca/modelo com reputação que não possa ser aferido no
mercado, ou que não possua referência no mercado brasileiro, poderá ser solicitado certificação ou
declaração da fabricante.

 

15. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE.

15.1. Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação.

Justificativa da Viabilidade: O presente planejamento foi elaborado em harmonia com a Instrução
Normativa nº 05 /2017 - Secretaria de Recursos Logísticos e Tecnologia da Informação do Ministério do
Planejamento Orçamento e Gestão, bem como em conformidade com os requisitos técnicos necessários ao
cumprimento das necessidades e objeto da contratação. O presente planejamento atende adequadamente às
demandas de negócio formuladas, os benefícios pretendidos são adequados, os custos previstos são
compatíveis e caracterizam a economicidade, os riscos envolvidos são administráveis e a área requisitante
priorizará o fornecimento de todos os elementos aqui relacionados necessários à consecução dos
benefícios pretendidos. Assim, declaramos a viabilidade da contratação assim como a recomendamos.

 

Curitiba/PR, 21 de dezembro de 2021.
 
 
 
 
 

DIOGO MONTEMEZZO
Agente de Polícia Federal
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Matrícula: 18.617
 
 
 

SÉRGIO SHIGEO KAAHARA
Agente de Polícia Federal

Matrícula: 9.112
 
 
 

ÁDAMO HENRIQUE LOUZADA
Agente Administrativo

Matrícula: 19323
 
 
 
 
 
 

Documento assinado eletronicamente por ADAMO HENRIQUE LOUZADA, Agente Administra!vo(a),

em 21/12/2021, às 16:17, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do

Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten"cidade deste documento pode ser conferida no site

h#p://sei.dpf.gov.br/sei/controlador_externo.php?

acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 21508482

e o código CRC 91120574.

Referência: Processo nº 08385.012477/2021-13 SEI nº 21508482
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MJSP - POLÍCIA FEDERAL

ANEXO I DO ETP - IMAGENS DOS EQUIPAMENTOS DE MUSCULAÇÃO E GINÁSTICA
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BICICLETA RT-U (01 UNIDADE)
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ESTEIRA X-4.6TSI SAC e TS15" (03 UNIDADES)
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ELÍPTICO
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ESTAÇÃO ABDUTOR MÁQUINA
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ESTAÇÃO ADUTOR MÁQUINA
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ESTAÇÃO BANCO EXTENSOR
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ESTAÇÃO BANCO FLEXORA
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ESTAÇÃO BANCO PARA REMADA SENTADA
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ESTAÇÃO PARA BÍCEPS
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ESTAÇÃO BANCO SUPINO RETO
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ESTAÇÃO BANCO SUPINO INCLINADO
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ESTAÇÃO BANCO SUPINO DECLINADO
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BANCO RETO FIXO PARA EXERCÍCIOS LIVRES
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BANCO INCLINÁVEL PARA EXERCÍCIOS LIVRES
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BANCO 90º - 1
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BANCO 90º - 2
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ESTAÇÃO CROSS OVER
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ESTAÇÃO GRAVITON
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ESTAÇÃO LEG PRESS 45º
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ESTAÇÃO MULTI EXERCITADOR (SMITH MACHINE)
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ESTAÇÃO PEITORAL/DORSAL CRUCIFIXO - PECK DECK
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BANCO SCOTT
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MÁQUINA PARA PERNAS GLÚTEO
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BANCO PANTURRILHAS
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GAIOLA AGACHAMENTO LIVRE
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MÁQUINA ABDOMINAL NA PARALELA
 
 



21/12/2021 17:02 SEI/PF - 21508513 - Anexo

https://sei.dpf.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=26200987&infra_si… 30/31

MÁQUINA OMBROS
 
 
 

Documento assinado eletronicamente por ADAMO HENRIQUE LOUZADA, Agente Administra!vo(a), em 21/12/2021, às 16:17, conforme horário oficial de

Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten"cidade deste documento pode ser conferida no site h#p://sei.dpf.gov.br/sei/controlador_externo.php?

acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 21508513 e o código CRC F22FDC2D.
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